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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5514 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui parcela excepcional, para a competência de 2016, ao incentivo 
financeiro dos Programas Rede de Resposta, PROURGE e UPA.
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art . 93, § 1º, da Constituição Esta-
dual e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 2.946, de 21 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre as normas gerais do incentivo financeiro complementar de custeio 
das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem a 
Rede de Resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macror-
regiões do Estado de Minas Gerais .
- a Resolução SES/MG nº 3.795, de 19 de junho de 2013, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES nº 2 .944, de 21 de setembro de 2011, 
que dispõe as normas gerais sobre o Procedimento de Fortalecimento 
das Portas de Urgência e Emergência/PRO-URGE, com o objetivo de 
organizar a Rede de Resposta as urgências, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
- a Resolução SES/MG nº 3.872, de 21 de agosto de 2013, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES nº 2 .944, de 21 de setembro de 2011, 
que dispõe as normas gerais sobre o Procedimento de Fortalecimento 
das Portas de Urgência e Emergência/PRO-URGE, com o objetivo de 
organizar a Rede de Resposta as urgências, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
- a Resolução SES/MG nº 4.555, de 18 de novembro de 2014, que altera 
a Resolução SES/MG nº 2.944, de 21 de setembro de 2011, que aprova 
as normas gerais sobre o Procedimento de Fortalecimento das Portas de 
Urgência e Emergência/PROURGE, com o objetivo de organizar a rede 
de resposta às urgências, no âmbito do Estado Minas Gerais .
- Resolução SES/MG nº 4.884, de 19 de agosto de 2015, que Estabe-
lece as diretrizes para implantação do Componente unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo finan-
ceiro de custeio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política 
Nacional de Atenção às urgências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.401, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a alocação de saldos orçamentários do Tesouro Estadual, nos 
termos que menciona;
- a importância da Classificação de Risco que visa estabelecer priori-
dade de acordo com a gravidade clinica do cliente garantindo que o 1º 
atendimento médico ocorra no tempo adequado; e
- o fortalecimento das Ações e Serviços de Saúde desenvolvidos pelas 
Portas de Entradas dos Programas Estaduais conforme Resoluções 
especificas.
RESOLvE:
Art . 1º Fica instituída parcela excepcional, para competência 2016, aos 
incentivos financeiros dos Programas Rede de Resposta, PROURGE e 
uPA, nos termos desta Resolução .
§1º A parcela excepcional, prevista no caput deste artigo, tem como 
objetivo a bonificação dos municípios para o fortalecimento da Rede de 
urgência e Emergência e refere-se ao valor de um quadrimestre de cada 
um dos Programas previstos no caput deste artigo, conforme regramen-
tos instituídos em suas Resoluções específicas.
§2º O valor a ser recebido pelos municípios será transferido em parcela 
única e poderá ser utilizado em ações e serviços de Saúde específicas 
de cada Programa .
§3º O referido recurso foi calculado com base no cumprimento do indi-
cador Utilização do Protocolo de Manchester para a Classificação de 
Risco na urgência no primeiro quadrimestre de 2016, conforme desem-
penho descrito abaixo:
I - valor igual ou maior que 80% = Total;
II - valor entre 40% e 79% = 70%; e
III - valor entre 1% e 39% = 30% .
§4º A Analise do desempenho deste indicador disposto no parágrafo 
anterior foi realizada de acordo com as regras estabelecidas na Resolu-
ção SES/MG nº 4.074, de 10 de dezembro de 2013.
§5º O indicador previsto no parágrafo terceiro apura o número de dias 
em que foi utilizado o Protocolo de Manchester para a Classificação de 
Risco pelas instituições beneficiadas
Art. 2º O valor do recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz 
o valor total estimado de R$ 76 .318 .000,00 (setenta e seis milhões tre-
zentos e dezoito mil reais) e correrá à conta da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .179 .4491 .0001 – 334141 – 10 .1 .
§1º Os valores previstos no caput deste artigo estão em consonância 
com a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.401, de 19 de outubro de 2016, e 
seguem discriminados no Anexo Único desta Resolução .
§2º O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será efetivado 
mediante a formalização de Termo de Compromisso, Termo de Metas 
ou Termo Aditivo aos instrumentos vigentes no Gerenciador de Indi-
cadores, Compromissos e Metas (GEICOM), observada a legislação 
aplicável .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES Nº 5514 , DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2016

(disponível no sítio eletrônicowww.Saúde.mg.gov.br/cib).
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5508, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
 Institui parcela excepcional, para a competência 2016, de incentivo 
financeiro ao elenco de hospitais atualmente contemplados pelo Pro-
grama de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais SUS/
MG (Componente Pro-Hosp Incentivo) .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso das 
atribuições, que lhe confere o § 1º do art . 93 da Constituição Estadual, o 

inciso Iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de Setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013; - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.482 
de 19 de junho de 2013, que altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, 
de 16 de novembro de 2011, que aprova o ajuste do Plano Diretor de 
Regionalização/PDR-MG 2011 e diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.685, de 10 de dezembro de 2013, que 
aprova as normas gerais e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, 
para a Competência 2014, do Programa de Fortalecimento e Melhoria 
da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo);
- a Deliberação CIB/SUS-MG Nº 2.290 de 16 de março de 2016, que 
aprova os indicadores, metas e o elenco de hospitais participantes e os 
respectivos valores, para a Competência 2016, do Programa de Fortale-
cimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo), e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.317, de 12 de abril de 2016, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.290, de 16 de 
março de 2016, que aprova os indicadores, metas e o elenco de hospi-
tais participantes e os respectivos valores, para a Competência 2016, do 
Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do 
SUS/MG (Componente Pro-Hosp Incentivo), e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.401, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a alocação de saldos orçamentários do Tesouro Estadual, nos 
termos que menciona;
- a Resolução SES/MG nº 4.084, de 10 de dezembro de 2013, que esta-
belece as normas gerais e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, 
para a Competência 2014, do Programa de Fortalecimento e Melhoria 
da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo);
- a Resolução SES/MG Nº 5.184, de 16 março de 2016, que estabelece 
os indicadores, metas e o elenco de hospitais participantes e os respec-
tivos valores, referentes à Competência 2016, do Programa de Fortale-
cimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo), e dá outras providências;
- a visão sistêmica e estratégica do Sistema Único de Saúde no âmbito 
do Estado de Minas Gerais;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a importância das entidades de saúde públicas, privadas sem fins lucra-
tivos, filantrópicas e universitárias, para a implementação e o desenvol-
vimento do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de reforçar e desenvolver o Sistema Único de Saúde no 
Estado de Minas Gerais; e
- a necessidade de reconhecer o desempenho assistencial dos hospitais 
contemplados pelo Componente Pro-Hosp Incentivo .
RESOLvE:
Art . 1º Instituir parcela excepcional, para a competência 2016, de 
incentivo financeiro ao elenco de hospitais atualmente contemplados 
pelo Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospi-
tais SUS/MG (Componente Pro-Hosp Incentivo).
Art. 2º O incentivo financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor 
total estimado de R$ 61 .083 .866,12 (sessenta e um milhões, oitenta e 
três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e doze centavos), e correrá 
à conta das dotações orçamentárias nº 4291 .10 .302 .174 .4623 .0001-
334141-10 .1 e 4291 .10 .302 .174 .4623 .0001-339039-10 .1 .
§1º Os valores previstos no caput deste artigo estão em consonância 
com a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.401, de 19 de outubro de 2016, 
e seguem discriminados no Anexo II desta Resolução .
§2º O incentivo financeiro foi definido de acordo com o desempenho 
do elenco de Hospitais contemplados na Competência 2016 do Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo, segundo os critérios de Leito Efetivamente 
Ocupado (LEO) e Internação Efetiva (IE) que estão descritos no Anexo 
I desta Resolução .
§3º O valor será repassado em parcela única de forma integral e deverá 
ser utilizado pelos hospitais conforme regras específicas do Compo-
nente Pro-Hosp Incentivo .
Art. 3º O Incentivo financeiro de que trata esta Resolução será repas-
sado aos beneficiários do Componente Pro-Hosp Incentivo mediante a 
formalização de Termo de Compromisso/Metas ou Termo Aditivo aos 
instrumentos vigentes no Gerenciador de Indicadores, Compromissos e 
Metas (GEICOM), observada a legislação aplicável .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, xx de dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE
ANExOS I E II DA 5508, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 (disponí-
vel no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .

06 904500 - 1
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5518, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Aprova o pagamento, a título de ressarcimento, da produção dos ser-
viços de hemodinâmica isolados aos Municípios com gestão de seus 
prestadores e aos prestadores sob gestão estadual, referente à compe-
tência setembro de 2016 .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso das 
suas atribuições, e considerando:
a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;

o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articu-
lação interfederativa, e dá outras providências;
a Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Miner Gerais;
a Lei Estadual nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016, que estima as recei-
tas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e 
do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício 2016;
o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde 
de Minas Gerais (CES/MG);
a Portaria GM/MS n. 2.994, de 13 de dezembro de 2011, que aprova 
a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de 
Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do SuS;
a Portaria GM/MS n. 2.917, de 20 de dezembro de 2012, que estabelece 
recurso a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais;
o disposto no art. 3º da Deliberação CIB-SUS/MG n. 1.384, de 20 de 
fevereiro de 2013, que aprova a alocação de recursos financeiros no teto 
de Média e Alta Complexidade do município de viçosa;
a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.814, de 16 de abril de 2014, que 
aprova os requisitos mínimos para a contratação de prestadores de 
serviços de cardiologia intervencionista para os quadros de síndrome 
coronariana aguda, no contexto das redes de urgência e emergência, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e alterações;
a Resolução SES/MG nº 4.288, de 16 de abril de 2014, que estabelece 
os requisitos mínimos para contratação de prestadores de serviços de 
cardiologia intervencionista para os quadros de síndrome coronariana 
aguda, no contexto das redes de urgência e emergência, no Estado de 
Minas Gerais, e alterações;
a Resolução SES/MG nº 5.207, de 4 de abril de 2016, que altera os pra-
zos para o envio de prestações de contas dos ressarcimentos da Câmara 
de Compensação referentes às competências de janeiro de 2011 a 
dezembro de 2016; e
a apuração dos procedimentos realizada pela Diretoria de Informações 
em Saúde – DIS/SUBREG/SES-MG;
RESOLvE:
Art . 1º Aprovar o pagamento, a título de ressarcimento, da produção 
dos serviços de hemodinâmica isolados aos Municípios com gestão de 
seus prestadores e aos prestadores sob gestão estadual, referente à com-
petência setembro de 2016, conforme demonstrado, respectivamente, 
nos Anexos I e II desta Resolução .
§1º O pagamento aos Municípios com gestão de seus prestadores será 
realizado às Secretarias Municipais de Saúde, sendo destas a responsa-
bilidade pelo repasse dos recursos aos prestadores, e obedecerá ao fluxo 
estabelecido nos Anexos V e VI da Resolução SES/MG n°4.288/2014.
§2º O pagamento ao prestador sob gestão estadual será realizado dire-
tamente ao beneficiário, conforme dados bancários cadastrados no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e também 
obedecerá ao fluxo estabelecido nos Anexos V e VI da Resolução SES/
MG n°4.288/2014.
Art . 2º O pagamento de que trata esta Resolução perfaz o valor 
total de R$437 .834,05 (quatrocentos e trinta e sete mil oito-
centos e trinta e quatro reais e cinco centavos), onerando dota-
ções orçamentárias de nº 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001–
334141–22 .1; nº 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001– 339039–22 .1 e 
4291 .10 .302 .183 .4492 .0001–339093 – 22 .1 .
Art . 3º As Secretarias Municipais de Saúde dos Municípios relaciona-
dos no Anexo I desta Resolução, deverão encaminhar à Diretoria de 
Informações em Saúde/Superintendência de Programação Assistencial 
(DIS/SPA/SES-MG), até 31 (trinta e um) de março de 2017, Relató-
rios Circunstanciados comprovando o efetivo pagamento de todos os 
prestadores de serviços, na forma Anexo II da Resolução SES/MG 
nº 4 .834, de 2 de julho de 2015, sob pena de bloqueio dos próximos 
ressarcimentos .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 06 de Dezembro de 2016 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado Adjunto de Saúde
ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5518 DE 06 DE DEZEM-
BRO DE 2016 .
vALORES DE PRODuÇÃO DE SERvIÇOS DE HEMODINÂMICA 
– COMPETÊNCIA SETEMBRO DE 2016 – MuNICÍPIOS COM 
GESTÃO DE SEuS PRESTADORES .

MuNICÍPIO HOSPITAL SET/16
(R$)

CuRvELO 2178559 – HOSPITAL SANTO 
ANTONIO 114 .162,65

MANHuAÇu 2173166 – HOSPITAL CESAR 
LEITE(1) 134 .189,42

TOTAL 248 .352,07

(1) a produção do Hospital César Leite, do município de Manhuaçu, 
refere-se à competência agosto de 2016 .
ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5518 DE 06 DE DEZEM-
BRO DE 2016 .
vALORES DE PRODuÇÃO DE SERvIÇOS DE HEMODINÂMICA 
– COMPETENCIA SETEMBRO DE 2016 – PRESTADORES SOB 
GESTÃO ESTADuAL .

MuNICÍPIO HOSPITAL SET/16
(R$)

CARANGOLA 2764776 – CASA DE CARIDADE 
DE CARANGOLA 168 .138,19

uBá 2195437 – HOSPITAL SANTA 
ISABEL 21 .343,79

total geral 189 .481,98
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Escola de Saúde Pública do 
Estado de minas Gerais

Diretora-Geral: Maria Aparecida Mendes de Almeida veloso
PORTARIA ESP-MG Nº 049, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

 Designa pregoeiros e membros da equipe de apoio para atuarem junto 
à Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências .
A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – ESP/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso I, do artigo 7, do Decreto Estadual 45 .731, de 
19 de setembro de 2011 e Lei 22.257/2016, e observando o disposto 

na Lei Federal 10 .520, de 17 de julho de 2002, e em cumprimento ao 
disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei Estadual 14 .167, de 10 de janeiro 
de 2002 e artigo 8º, inciso I, alínea b, do Decreto Estadual 44 .786, de 
18 de abril de 2008 .

Considerando os Princípios Constitucionais que regem a Administra-
ção Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Efi-
ciência e da Publicidade;

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos, estabele-
cer regras claras e proporcionar, com isso, vantagens para a Escola de 
Saúde, com melhores e mais eficazes procedimentos licitatórios, com 
escolhas das melhores ofertas à Administração;

Considerando, ainda, a busca incessante de evitar qualquer prejuízo 
para a Escola de Saúde ou a terceiros;

RESOLvE:

Art . 1º . Designar, para atuarem como pregoeiros nos processos licitató-
rios da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais, os servido-
res devidamente capacitados e abaixo relacionados:

I . Otaviano Dagmar de Melo, MASP nº . 1367746-3;
II . Jorge Eduardo da Silva, MASP nº . 1035429-8;
III . Eneida vieira de Oliveira, MASP nº . 1229836-0;
Iv . Diego Rodrigues Athayde vasconcelos, MASP nº . 1204759-3;
v . Marisa de Lima Marques Nogueira, MASP nº . 1384565-6;
vI . Renata Carvalho da Silva Rodrigues, MASP nº . 1356789-6 .

§ 1º A autoridade competente indicará o pregoeiro cujo nome constará 
no edital para atuar junto ao certame, sendo substituído, em caso de 
impedimento, por um dos outros designados neste artigo .

§ 2º Os servidores pregoeiros, quando não estiverem desempenhando 
esta função, poderão atuar na equipe de apoio do pregão .

Art . 2º . Designar equipe de apoio ao pregoeiro, além dos servidores a 
que se refere o § 2º do artigo 1º, os servidores abaixo relacionados:

I . Daniela Magalhães de Pinho Tavares, MASP nº . 1204448-3;
II . Clarence Silva Aguiar, MASP nº . 1194841-1;
III . Maria de Lourdes Menezes, MASP nº 558824-9 .

Parágrafo Único: A autoridade competente indicará os membros da 
equipe de apoio cujos nomes constarão no edital para atuar junto ao cer-
tame, sendo substituídos, em caso de impedimento, por um dos outros 
designados neste artigo .

Art . 3º . Revogam-se a Portaria nº . 024, de 04 de Agosto de 2016, publi-
cada em 05/08/2016 e as demais disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .
 Maria Aparecida Mendes de Almeida veloso

 Diretora Geral
06 904517 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi
Ato da Presidente

CONCEDE APOSENTADORIA, nos termos do 6º da EC 41/2003, a 
servidora:
Masp 1 .049 .711-3 – Maria José Gonçalves – CPF 161 .416 .606-49, 
Médico da área de Hematologia e Hemoterapia-Médico, Nível v, Grau 
B, a partir de 09 de novembro de 2016 .

Atos do Diretor de Planejamento Gestão e Finanças
José Flávio Mascarenhas de Paula

PROCESSO ADMINISTRATIvO – INSTAuRAÇÃO
ATO Nº 438/2012. DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIvO, nos termos da Lei nº 14 .184, de 
31/1/2002, combinado com a Resolução nº 37, de 12/9/2005, para apu-
rar concessão indevida de vantagens e benefícios a servidora C . F . L ., 
Masp–0913 .205-1 .
PROCESSO ADMINISTRATIvO - CONCLuSÃO
CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pelo Ato 
nº 438/2012, publicado no “Minas Gerais” de 18/08/2012, referente 
à servidora C . F . L . MASP 0913205-1, pela inexistência de má-fé e 
por pagamento indevido de vantagem, devendo a servidora devolver 
ao Erário o valor recebido a maior, nos termos do Art . 270 da Lei nº 
869/52.

06 904211 - 1

Secretaria de Estado 
de trabalho e 

Desenvolvimento Social
Secretária: Rosilene Cristina Rocha

Fundação de Educação para o 
trabalho de minas Gerais

Presidente: Lindomar Gomes da Silva
ATO DO SENHOR PRESIDENTE

ATO Nº 117/2016
O Presidente da uTRAMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Delegada nº 180, de 20/01/2011, e o Decreto nº 45740, de 22/09/2011, 
dispensa, Vanda Lúcia Moreira Rangel, Masp 1.431.118-7,18horas/
aulas semanais cargo 01; da Função Pública com a denominação de 
“PROFESSOR”, nos termos do Art . 10, inciso II, parágrafo 5º, da Lei 
10.254, de 20/07/1990, regulamentada pelo § 6º, do Art. 24 do Decreto 
31.930 de 15/10/1990, a partir de 01/12/2016.Belo Horizonte,05 de 
dezembro de 2016 .Lindomar Gomes – Presidente da utramig

06 904490 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Macaé Maria Evaristo dos Santos

Expediente
ATO Nº 2430/2016

RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO , publicado no “MG” de 10/05/2008, a parte referente à servidora abaixo relacionada, por motivo de retificação do reposicionamento nos termos do Decreto 44141/2005.
Onde se lê:

SRE NOME MASP Nº ADM CARREIRA SITuAÇÃO ATuAL NOvO NÍvEL E GRAu vIGÊNCIANIvEL GRAu NIvEL GRAu
DIvINOPOLIS ROSANGELA DE FATIMA PINTO OLIvEIRA 347459-0 1 PEB II F II G 01/09/07

Leia-se:

SRE NOME MASP Nº ADM CARREIRA SITuAÇÃO ATuAL NOvO NÍvEL E GRAu vIGÊNCIANIvEL GRAu NIvEL GRAu
DIvINOPOLIS ROSANGELA DE FATIMA PINTO OLIvEIRA 347459-0 1 PEB Iv A Iv B 01/09/07

06 904277 - 1


